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A Secretaria lvlunicipal do Turismo e Cultura vem abrir processo de
lnexgbilidade de Licitação para a CONTRATAÇÀO DA CANTORA'LARtSSA
LErrE" vrsaNDo A APRESENTAÇÃo DE sHow MUS|CAL, No EVENTo
"CARNAVAL DO ARACATI 2023'.

1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A presente inex gibl idade de licitação tem como fundamento o art. 25,
inciso lll, e o parágrafo único, do art. 26, da Le n" 8666/93 e suas alteraÇões
posteriorês, bem como o disposto em todo o processo de lnexlgib lidade de Licitação
n" 12.016/2023-lN

As contratações da administração pública obedecem aos ditames da le,
que dispõe a obrigatoriedade de um procedimento icitatório nas modalidades
elencadas no art. 22, da Lei n" 8666/93 O legislador no intuito de dar maior seguranÇa
ao dinhe ro públlco limitou o admin strador para que este contratasse apenas d ante de
propostas mais vantajosas para a administração pública, mas é claro que há situaÇões
que exige uma contratação direta, que se encontra como uma exceção à regra. Por
essa razão, só sêrão permitidas em circunstáncias que caracterizam verdadeiramente
uma situação de excepcionalidade, hipótese inconfunCtvelmente anormal

Ana sando os autos desse procedimento observou-se que a sltuaÇão
que se afigura está ar.parada no ariigo 25, inclso lll da Le n" 8.666/93, que dispõe

Atl. 25. É inexigÍvel a licitaçáo quanda hauver
inviabilidade de campetiÇão, en especial:

lll - para coniÍataçáa de prafissional de
qualquer selor aiística, diretamente au alravés
(le empresério exchlsivo desde que
consagtaclo pêla crítica especializada ou pela
apinião pública.

Acerca do assunto, ensina o iustre doutrinador Jorge Ulisses Jacoby
Fernandes que "arÍlsla, nos termos da lei, é o praíissional que cria, interpreta ou
executa a obra de caáter de qualquer natureza, para efeíta de exibiÇáa au divulgação
pública, através de meios de comunicaçãa de massa au em locais onde se realizam
espetáculos de divetsão pública". (in Contratação Direta sern Licltação 5" ed. Brasília
Juríd ca, 2003, p.615).
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Prossegue explicando o l\restre lvlarça Justen Filho, 'a atividade aftística
consisle em uma emanaçáa direta da personalÍdade e da criatividade humanas".
Assim, quando a necessidade municipal relacionar-se aos prést rnos de um artista não
haverá crtério objet vo de julgamenio, resiando inviável a seleção por proced mento
licitatóro. (ln Comentários à Lei de LicitaÇões e Contratos Administrativos, 1'1" ed,
São Paulo: Dialéiica,2006, p.287)

Vale ressaltar, todavia, que a responsabilidade pela escolha do artista, a
justificativa do preço e a decisão de contratar é nteiramente do agente púbiico
responsável pelo contrato. Cabe ao mesmo a análise acerca da conveniêncra e
oportunidade, bem como do atendlmento das regras legais, conforme estpulados
anteriorrnente.

Conforme constatado acima êvidência-se a posslbildade legal da
contratação direia, sem as necessldades de procedimento licitatório, devidamente
fundamentada na legislaçáo e doutrina.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

Prelim narmente, importante salientar que o objeto das contrataÇÕes
públcas deve cumprir, além de seus prlncípios norteadores, dois requisitos essêncrars,
a oportunidade e a conveniência, as quais se utilizarn de seu poder discricionário para
a seleÇão do objeto que melhor se adequa aos anseios da população.

Acerca da justificativa da escolha da contratação pretend da a
Administração deste município aduzi

A Administração Públlca do [/unicípio de Aracati, através da Secretaria
de Turismo e Cultura, utllzando-se do poder discricionário permitido por lei, segundo
os critérios de conveniência e opoÍunidade dentro dos parâmetros de razoabiidade e
proporc onalidade, pretende contratar a cantora "LARISSA LEITE" que ocorrerá no dia
21 de fevereiro de 2023, o show musical a realizar-se no CARNAVAL 2023.

Diante da necessidade do obleto oTa ana sado, pretende-se contratar
com a ernpresa CLS PRODUTORA DE EVENTOS E LOCAÇÔES LTDA, pes§oa
jurídica de direito prlvado, inscrita no CNPJ sob o n' 10.880.42410001-41,
representâda pêlâ cantora LARISSA LEITE, que dispôe de um vasto repertório musical
que atrai uma legião de fãs por onde passa.

Para o objeto em questão a erIrpresa acima menconada, através de
sua equipe, possui um excelente h stórico na prestação de serviÇos de shows adístico-
musicais, ern especial apresentaçôes da cantora LARISSA LEITE além disso, os
valores cobrados estão de acordo com aprêsêntaçôes realizadas em vários estados,
conforme fez juntar NFS-e de apresenlaÇões anterlormente realizadas.
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Para objeto em questão a empresa, acima mencionada possui a d" / jr/

exclusividade da contratação do artista. Restando constatado que a busca dos outros
profissionais habilitados torna-se inviável posto que a empresa supra é deientora da
exclusividade artistica que excelente escolha para animar o evento, por serem ariistas
renoTnados e ac amados por seus fã6 e pela crítica especializada.

Em virtude da subjetlvidade que permeia a contratação deduz-se que
não há parâmetros objetivos hábeis a autorizar disputa em âmbito concorrenctal. Pois,
assim sendo, impôe-nos aÍirmar que â licitaçã0, /, casu, não é possível.

Marçal Justen Filho ensina que nestes casos

"Torna-se inviável a seleçéa através de licitaÇáo eis que náa haverá
critério abjetivo de julganenta. Será inpossÍvel identiÍicar un ângula
único c deteminado para diferenciar as peiomâncês aftisticas. Dai
a caracterizaÇãa da inviabilidade de compelição "

Com todo o exposto concui-se que a atividade artíst ca consiste em
emanação djreta da personalidade e da criatlvidade humana e nessa rnedida é
mpossível verificar-se a identidade de atuaçôes entre possíveis concorrentes.

Assrm, pelas razóes e posicionamentos ora expendidos e, também,
pelas recomendações legais previstas no art.25, inciso lll, da Lei Federal no 8.666/93
e suas alteraçôes posteriores, entendernos estar peíetamente justiiicada a
contratação em apreço.

4. JUST|F|CAT|VA DO PREÇO

A EMPTESA CLS PRODUTORA DE EVENTOS E LOCAÇÓES LTDA,
através do seu representante legal apresentou proposta de valor global de R$
10.000,00(dez mil reais), conforme descriminada na proposta referida.

s. coNcLUSÃo

Levando ern consideração as lnformações contidas até o presente
Tnomento no processo oplna, desde que cun]pridas todas as formalidades legais e
estado o objeto da contrataÇão enquadrado dentro das poss bilidades de
nexigibilidade, inclusive no que diz respeito ao cumprirnento do art. 26, ll e lIl da Lei
Federal no 8.666/93, pelo regu êr prossegu mento do presente processo, procedendo-
se de com acordo com â devida rat'icaÇao

Aracati/CE 30 de janelro de,_2023

Sêcretar a Iúunicipal do Tur smo e Cultura


